Mensagem no 34/2015                           Três Passos, 07 de maio de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 32, de 07 de maio de 2015, que Autoriza o Poder Executivo do Município de Três Passos a efetuar aplicações em Certificado de Depósitos Bancário – CDB.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CEZAR DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
PROJETO DE LEI N° 32, DE 07 DE MAIO DE 2015.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a efetuar aplicação financeira em Instituições Financeiras Oficiais, na modalidade de Certificado de Depósitos Bancários – CDB, visto que esta modalidade tem oferecido melhor rentabilidade financeira de valores ora não utilizados.

Sabe-se que o Município de Três Passos tem buscado inúmeras possibilidades de incremento de receita para melhor atendimento da população além de possibilitar melhores investimentos em infraestrutura em geral. No entanto, Instituições Financeiras buscam amparo legal em cumprimento à sua política interna, para que os mesmos possam ofertar ao município melhores taxas e consequentemente, retornar um melhor rendimento. É desconhecida proibição de investimento nessa modalidade, mas de qualquer forma, o município pretende alcançar a possibilidade às Instituições Financeiras, inclusive possibilitando concorrência entre elas para que o rendimento financeiro do município possa ser ainda melhor. 

Salienta-se que é efetuada pesquisa entre as instituições nos quais o Município tem possibilidade de movimentar recursos, e a partir da melhor oferta, são aplicados os recursos de maior monta, conseguindo desta forma um retorno justo do mercado financeiro, incrementando ao mesmo tempo a receita municipal e consequentemente possibilitando maior leque de serviços. 


Desta forma, entende-se viável a aprovação do presente projeto de lei, visto que a intenção é primeiramente ampliar a arrecadação sem onerar o contribuinte e também, possibilitar aplicações em instituições onde há política interna de controle mais rígida. 

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 32, DE 07 DE MAIO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo do Município de Três Passos a efetuar aplicações em Certificado de Depósitos Bancário - CDB. 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Três Passos a efetuar aplicações de recursos de livre movimentação em Certificado de Depósitos Bancários – CDB de Instituições Financeiras Oficiais, sempre que houver entendimento acerca do melhor rendimento financeiro por essa modalidade de aplicação. 
Parágrafo Único: Quando houver disponibilidade de recursos, mesmo que vinculados, poderão ser estes também ser aplicados na modalidade descrita no caput, desde que significar ao município melhor rentabilidade. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 07 dias do mês de maio de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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